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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 03ª REGIÃO 

PROCESSO nº 0010219-35.2020.5.03.0011 (ROT)
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
RECORRIDO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BH
RELATOR: MARCELO MOURA FERREIRA

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DE URGÊNCIA. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
INDIVIDUAIS PRÓPRIOS À EFICIENTE PROTEÇÃO CONTRA O RISCO DE CONTÁGIO
POR COVID-19. A controvérsia vertida pelo sindicato-autor, há um ano, nunca foi mais
pertinente nem tão urgente do que a premente necessidade de adoção imediata de medidas
realmente eficazes para contenção da pandemia por Covid-19, em especial, para os
profissionais incumbidos dos cuidados com a saúde humana. Fossem próprios e suficientes
os EPI´s já oferecidos pelo réu, em tipo e quantidade, não estaríamos diante dos números
crescentes de casos ativos da doença, que assolou e insiste em assolar, especialmente, os
profissionais que atuam em atividades essenciais, cuja natureza obriga à sujeição diária ao
risco excepcional, assim como excepcional é o momento atualmente vivenciado, que exige, de
igual forma enfática, urgente e, insisto, imediata atuação de todas as esferas do Poder, o
Judiciário aí se incluindo.

RELATÓRIO

O Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, por meio da sentença de id. f6b17c1, cujo

relatório adoto e a este incorporo, julgou procedentes os pedidos formulados.

Recurso ordinário interposto pelo reclamado (id. 94955e9), versando sobre a obrigação de

fazer quanto ao fornecimento, aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, de equipamentos

de proteção individual, sob pena de multa diária, e honorários advocatícios.

Contrarrazões sob id. 1b38e85.

Parecer do Ministério Público do Trabalho (id. 55e1513), pelo conhecimento e desprovimento

do apelo.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso interposto pelo reclamado, satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade, bem como das contrarrazões, regularmente apresentadas.

MÉRITO

Obrigação de fazer. Fornecimento de EPI´s

De plano, ressalto, pela extrema relevância, que, apesar da propositura da presente ação em

25/3/2020, a discussão trazida a exame nunca foi mais pertinente nem tão urgente do que a simples ideia - simples,

porém, fundamental - da premente necessidade de adoção imediata de medidas realmente eficazes para contenção da
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pandemia e diminuição dos riscos a que se expõem, diretamente, entre tantos, os trabalhadores substituídos pelo

sindicato-autor, que se ativam nas funções de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias.

É nesse foco que, a despeito da indignação manifestada pelo município reclamado contra a

obrigação de fazer objeto da condenação imposta em primeiro grau, relativa ao fornecimento de álcool em gel e máscaras

de proteção individual de modelo cirúrgico, aos trabalhadores contemplados na demanda coletiva, enquanto perdurar a

pandemia por Covid-19, irrepreensível se apresenta a r. sentença recorrida, que assim dirimiu a controvérsia:

"FORNECIMENTO DE MÁSCARAS E ÁLCOOL EM GEL - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS

Requereu o autor a condenação do reclamado na obrigação fornecer aos substituídos os seguintes
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs: álcool em gel 70% (setenta por cento) e máscara cirúrgica em
número e quantidade necessária para desempenho das atividades, conforme NOTA TÉCNICA Nº 04/2020
GVIMS/GGTES/ANVISA.

Afirmou o autor que a situação de insalubridade à qual os trabalhadores substituídos são habitualmente
expostos, pela natureza das atividades desempenhadas, vem sendo agravada com o recente surto de
Coronavírus no Brasil.

Informou que a Nota Técnica COVID-19 nº 007/2020 determinou a manutenção da rotina de visitas domiciliares
feitas pelos Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate a Endemias, mas previu como medida de
prevenção ao COVID-19 somente o distanciamento de um metro dos cidadãos visitados, a realização da
abordagem em ambiente externo ou na porta do domicílio, sem a coleta de assinaturas.

Ressaltou que os ACS e ACE visitam, em média, 25 a 30 residências por dia laborado, permanecendo nas vias
públicas por toda a jornada de trabalho, sem acesso a pias ou lavatórios que tornem possível a higienização das
mãos, sendo necessário o uso de álcool gel (70%) e máscara.

Argumentou que as medidas indicadas pelo Município seriam insuficientes para manter a integridade física dos
Agentes Municipais, dos seus familiares e dos próprios munícipes visitados, diante do contato direto com várias
residências que podem abrigar pessoas contaminadas pelo vírus.

Ao se defender, sustentou o reclamado que, considerando o risco real de falta de máscaras cirúrgicas, o referido
equipamento tornou-se um insumo estratégico, que deve ser utilizado de maneira a mais racional possível pelos
profissionais de saúde da rede SUS-BH, de modo a evitar um de todo indesejável desabastecimento.

Relatou que o Município de Belo Horizonte já está, dentro de suas possibilidades, fornecendo álcool em gel 70%
para os seus agentes públicos e que a orientação administrativa é para que a substância seja utilizada nas
situações em que ocorra contato com superfícies e não seja possível a lavagem das mãos com água e sabão,
procedimento que é, sabidamente, mais efetivo que o uso do álcool isoladamente.

Afirmou que a obtenção no mercado do álcool em gel 70% passa, atualmente, pelas mesmas contingências
acima apontadas em relação à máscara cirúrgica, de modo que, quando há escassez, o Município de Belo
Horizonte fornece álcool líquido 70%, substância que produz, rigorosamente, o mesmo efeito do álcool em gel
70%. 

Argumentou que cabe ao Poder Executivo Municipal o direito de gerir as ações e serviços de saúde locais, aí
compreendida, por óbvio, a dispensação de insumos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) aos seus
agentes (médicos, enfermeiros, ACE e ACS etc.) e aos usuários externos (pacientes etc.) de tais ações e
serviços. Analiso.

É de conhecimento público e notório que o novo coronavírus é altamente transmissível e que sua
prevenção exige como principal medida o distanciamento social e, ainda, o uso de máscara e álcool em
gel para permanente higienização das mãos. No caso dos profissionais que não podem se isolar, as duas
últimas medidas preventivas são imprescindíveis para a minimização do risco de contágio, incumbindo
aos empregadores o dever de proporcionar condições de trabalho que preservem, da melhor maneira
possível, a integridade física dos seus empregados. 

Em se tratando dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, que exercem
suas atividades externamente, através de visitas domiciliares, afigura-se essencial a utilização de
mecanismos adequados para evitar a contaminação, não bastando o mero afastamento físico dos
moradores atendidos em cada residência, mormente diante do fato de que, para acessar os domicílios,
muitas vezes precisam tocar em portões, campainhas, fazer uso de transporte público, etc., sendo o
contato com superfícies contaminadas uma possível forma de contágio, como se sabe. Também se mostra
inevitável, muitas vezes, o contato físico ou a proximidade entre os agentes e os visitados, ainda que de forma
involuntária, por isso a importância da proteção das vias respiratórias e da prática da higiene frequente.

Não se pode perder de vista que a saúde é um direito social, conforme art. 6º da Constituição da República,
havendo previsão também no art. 196 que ela é direito de todos e dever do Estado.

É, pois, obrigação do empregador, seja ele ente público ou não, zelar pela segurança do trabalhador, adotando
medidas que visem à efetiva proteção da sua incolumidade física (artigos 7º, XXII da CRFB e 157, I e II, da CLT e
item 6.4 da NR-06 do MTE).
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No plano internacional, o Brasil ratificou diversos diplomas normativos que obrigam à observância de regras
básicas de segurança no trabalho, sempre vocacionadas à prevenção de infortúnios. Assim, por exemplo o artigo
16-1 da Convenção nº 155 da OIT estabelece que 

Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e possível, garantam que os locais de
trabalho, o maquinário, os equipamentos e as operações e processos que estiverem sob seu controle são
seguros e não envolvem risco algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores". Já o artigo 19, "c", da
mesma norma, impõe que "os representantes dos trabalhadores na empresa recebam informação adequada
acerca das medidas tomadas pelo empregador para garantir a segurança e a saúde (...).

Além disso, o artigo 5 da Convenção nº 161, também da OIT, dispõe que 

(...) os serviços de saúde no trabalho devem assegurar as funções, dentre as seguintes, que sejam adequadas e
ajustadas aos riscos da empresa com relação à saúde no trabalho: a) identificar e avaliar os riscos para a saúde,
presentes nos locais de trabalho; b) vigiar os fatores do meio de trabalho e as práticas de trabalho que possam
afetar a saúde dos trabalhadores (...); d) participar da elaboração de programas de melhoria das práticas de
trabalho, bem como dos testes e da avaliação de novos equipamentos no que concerne aos aspectos da saúde;
(...) i) colaborar na difusão da informação, na formação e na educação nas áreas da saúde e da higiene no
trabalho, bem como na da ergonomia (...).

Ressalto que a valorização do trabalho humano (art. 170, caput, da CRFB) passa, precipuamente, pelo respeito à
dignidade (art. 1º, III, da CRFB). 

Para que se alcance tal desiderato no âmbito das relações de trabalho - partindo-se de uma concepção
horizontalizada dos direitos fundamentais - é necessário, além de outras atuações positivas, que o empregador
tome todas as providências cabíveis para reduzir os riscos inerentes ao trabalho.

Posta assim a questão, verifico, pelo teor da prova oral, especialmente a partir do que declarou a
testemunha CARLA GRAZIELLE SOUZA LIMA, o Município de Belo Horizonte tem fornecido 2 máscaras
cirúrgicas descartáveis por dia.

Ocorre que, conforme esclareceu a testemunha MARTA DE FREITAS, que é engenheira de segurança do
trabalho e membro da comissão intersetorial da saúde do trabalhador e da trabalhadora (Conselho
Estadual de Saúde), a máscara cirúrgica tem a fixação no nariz, sendo que, caso de trabalhadores que se
atuam em permanente movimento, ou seja, que andam, sobem, descem, conversam etc., essa fixação
tende a se relaxar. Assim, embora a máscara seja uma proteção eficaz, somente pode ser usada por um
curto espaço de tempo. Ainda de acordo com a testemunha, não é possível especificar qual seria esse
tempo de vida útil do do EPI, mas a indicação é de que haja a troca sempre que a máscara ficar úmida ou
que o fixador começar a ficar bambo.

Chama a atenção o fato de que, nos termos do Boletim Informativo Epidemiológico e Assistencial nº 194/2021,
da Secretaria Municipal de Belo Horizonte, até 27/01/2021 (...) a categoria de profissionais de saúde da rede
própria do SUS-BH com mais número de testagens positivas era a dos técnicos de enfermagem seguida
da dos agentes comunitários de saúde e a dos agentes de combate de endemia (240 pessoas no total).

Evidência que vai ao encontro do que a testemunha MARTA declarou.

Entendo, assim, que o fornecimento de apenas 2 máscaras cirúrgicas por dia é insuficiente, e coloca em risco a
saúde desses profissionais, considerando a jornada de trabalho dos substituídos e a natureza das suas
atividades.

Tenho, ademais, que o fornecimento de álcool é imprescindível para o controle da disseminação do vírus,
conforme amplamente reconhecido pelas autoridades sanitárias 

Ante o exposto, condeno o reclamado na obrigação de fornecer a todos os Agentes Comunitários de
Saúde - ACS e aos Agentes de Combate a Endemias os seguintes Equipamentos de Proteção Individual:
álcool em gel 70% ou, na sua indisponibilidade, álcool líquido em concentração a 70%, bem como
máscara cirúrgica em quantidade necessária para o desempenho das atividades profissionais desses
trabalhadores, de modo que possam ser substituídas sempre for necessário, sob pena de multa diária de
R$ 1.000,00 (mil reais)." (grifos nossos).

Acrescento, outrossim, que a argumentação dirigida ao modelo da máscara cujo fornecimento

se impôs, beira as raias da litigância maliciosa.

É de conhecimento público e notório, diuturnamente divulgado pela mídia, qualquer que seja

sua forma de comunicação, que as máscaras denominadas "caseiras", ou as mais simples, são indicadas para a

população em geral. Jamais para os integrantes de grupos de risco, assim considerados, obviamente, aqueles que atuam,

incansáveis, nos cuidados com a saúde humana.

Mais: fossem suficientes os EPI´s já oferecidos pelo réu, não estaríamos diante dos números

expressivos já bem abordados na decisão recorrida, com acometimento maior, justamente, dos profissionais que atuam
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em atividades essenciais, cuja natureza obriga a sujeição diária ao risco excepcional, assim como excepcional é o

momento atualmente vivenciado, que exige, de igual forma enfática, urgente e imediata, insisto, atuação de todas as

esferas do Poder, no que se inclui o Judiciário.

Data venia, nessa linha de raciocínio, da r. decisão proferida em caráter liminar pelo Exmº

José Marlon de Freitas, em sede de mandado de segurança impetrado pelo ora recorrente (processo n. 0010583-

40.2020.5.03.0000, id. 19e5f7d), datada de 6 de abril de 2020, a situação já se modificou desde então, como sabido,

tratando-se de circunstâncias que muito variaram no curso de um ano; aliás, em abril de 2020, o Brasil contava com

aproximadamente 12.000 casos de Covid-19 notificados, e pouco mais de 500 (quinhentos) óbitos. Hoje, somamos o

infeliz total de mais de 300.000 mortos e 12 milhões de casos.

A propósito, recentemente, para vigorar a partir de 25 de março de 2021, conforme noticiado

pela Agência Brasil (https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-03/regras-para-uso-de-mascaras-em-avioes-e-

aeroportos-ficam-mais-rigidas), a Anvisa reeditou a Resolução n. 456, de dezembro de 2020, passando a exigir o uso de

máscaras de tecido com camada tripla de proteção ou de uso profissional, as cirúrgicas ou as do tipo N95/PFF2, pelos

passageiros em aeroportos e a bordo de aviões.

E nem se diga que, por atuarem geralmente em ambiente externo, ou em visitas que não

incluem o ingresso no interior dos domicílios, estariam os agentes comunitários suficientemente protegidos por máscaras

comuns. E isso, simplesmente, porque a população não foi, e não está sendo, corretamente informada sobre os cuidados

a serem tomados, fato de igual conhecimento público e notório, e cediço que mais ainda em comunidades carentes, foco

da atuação dos trabalhadores substituídos no presente feito, o que só mais reforça a necessidade de oferecimento de EPI

´s com a maior eficácia possível.

Finalmente, não há comprovação alguma sobre eventual escassez dos referidos EPI´s no

mercado, muito pelo contrário, atualmente, máscaras, mesmo do tipo cirúrgicas, são facilmente encontradas no varejo ou

atacado, e com preços acessíveis, bastando singela busca na internet para assim verificar. Contrariamente, inclusive, ao

defendido pelo recorrente com veiculação de notícia ultrapassada.

Diante do exposto, remanesce a condenação e as astreintes fixadas, para cumprimento da

obrigação de fazer, com a antecipação dos efeitos da tutela deferida.

À míngua de questionamento outro, desprovejo.

Honorários advocatícios

Inalterado o resultado da ação, remanesce a condenação do reclamado ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, assim arbitrados:

"Tendo em vista o zelo profissional apresentado pelo patrono do(a) autor na condução do processo, o lugar da
prestação dos serviços, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço (artigo 791-A, incisos I a IV da CLT), fixo os honorários de sucumbência, a
serem pagos pelo réu em benefício do(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora, no total equivalente a 10% sobre o
valor da causa (artigo 791-A, caput, da CLT).".

Não há que se falar em isenção, ao revés do pretendido pelo recorrente, apenas sob enfoque

da natureza da demanda, proposta em 25/3/2020, sob a égide da Lei n. 13.467/2017.
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 Aliás, o teor do artigo 791-A da CLT, aplicável à espécie, não comporta a exceção pretendida,

e a responsabilidade do réu decorre da sucumbência integral no objeto da ação. Não há espaço para a aplicação do art.

18 da Lei n. 7.347/1985, em seu favor, que é inequívoco ao se reportar à isenção da "associação", o que por óbvio não

compreende o município recorrente: "Art. 18, Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas,

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais" (destaquei).

Mantenho.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamado, bem como das contrarrazões e, no

mérito, nego ao apelo provimento.

ACÓRDÃO

Fundamentos pelos quais,

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão virtual ordinária da sua Oitava

Turma, hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Desembargador Sércio da Silva Peçanha,  presente a Exma.

Procuradora  Júnia Castelar Savaget, representante do Ministério Público do Trabalho e, computados os votos dos

Exmos.  Desembargadores Sércio da Silva Peçanha e José Marlon de Freitas; JULGOU o presente processo e,

preliminarmente, à unanimidade, conheceu do recurso ordinário interposto pelo reclamado, bem como das contrarrazões;

no mérito, sem divergência, negou ao apelo provimento.

Belo Horizonte, 14 de abril de 2021.

MARCELO MOURA FERREIRA
Juiz Convocado Relator
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